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“É quase impossível aprovar as quotas 
extra para obras de conservação”

Paulo Antunes 
é o CEO da 
LDC - Loja do 
Condomínio

dos fundos de reserva para a 
manutenção do edifício?
Essa é a nossa grande preocupa-

ção, pois bem mais grave que as 

difi culdades de tesouraria é que 

condomínios vamos ter no futuro. 

Pois se, por um lado, existem difi -

culdades em constituir os fundos 

comuns de reserva, por outro esta-

mos perante uma quase impossibi-

lidade de em muitos casos aprovar 

as quotas extra necessárias a obras 

de conservação. Se olharmos para 

este fenómeno, com uma projeção 

entre 5 a 10 anos, vamos começar 

a ter um parque habitacional en-

velhecido de forma prematura, o 

que colocará em causa, logo numa 

primeira linha, a valor patrimonial 

daquele que por norma é o maior 

investimento das famílias, a casa, 

agravado pela degradação da rua, 

do bairro e da cidade. 

Como é possível resolver esta 
situação?
Estamos perante uma equação 

bastante complicada, sendo que a 

dos profi ssionais?
Os profi ssionais qualifi cados têm 

aqui um papel crucial, pois é possí-

vel reduzir muitos custos, com um 

bom planeamento das interven-

ções e com uma forte capacidade 

negocial com os fornecedores. Por 

outro lado é possível encontrar no 

mercado planos de serviço muito 

competitivos, o que leva a que cada 

vez mais os condóminos optem por 

esta solução, que, na maioria das 

vezes, se traduz numa redução de 

custos a médio prazo. 

A profi ssionalização permitiu 
alargar o leque de serviços 
prestados pela LCD – Loja do 
Condomínio?
Um dos nossos principais focos foi, 

desde sempre, a profi ssionalização 

dos nossos colaboradores, de forma 

a entregar aos nossos clientes um 

serviço de excelência, assente na 

transparência e segurança dos pro-

cedimentos, contribuindo de forma 

signifi cativa para o estabelecimen-

to de novos padrões para o sector.

As difi culdades fi nanceiras 
das famílias levam a que as 
dívidas de condomínio tenham 
aumentado?
Este fenómeno tem vindo a mere-

cer uma atenção cada vez maior da 

nossa parte, por forma a contrariar 

a tendência de crescimento. Os nos-

sos números hoje estão ao nível de 

2011, mas para que tal aconteça, te-

mos toda uma estrutura montada 

no sentido de pressionar os devedo-

res, e aqui vamos desde os simples 

avisos de pré-contencioso à ação 

executiva. Sendo que as nossas 

ações começam logo na fase em-

brionária da dívida, privilegiando 

sempre o acordo, pois o condómino 

é ele também uma parte interessa-

da na resolução do problema. 

O não pagamento das quotas 
coloca em causa a criação 

Elisabete Soares 

Entrevista

Consultório Jurídico
Em que termos pode haver 
transmissão do arrendamento 
para fins habitacionais por morte 
do arrendatário, em face das 
alterações introduzidas à nova 
lei do arrendamento?
Nos termos da Lei n.º 31/2012, 
de 14 de Agosto (Novo Regime 
de Arrendamento Urbano, 
adiante “NRAU”), tratando-se de 
arrendamento para habitação, o 
contrato não caduca por morte 
do primitivo arrendatário, quando 
lhe sobreviva (i) o cônjuge que 
resida no imóvel arrendado; 
(ii) pessoa que vivesse com o 
arrendatário em união de facto há 
mais de 2 anos e com residência 
no mesmo locado há mais de 1 
ano; (iii) ascendente em 1.º grau, 
i.e., pai ou mãe do arrendatário, 

que com ele convivesse há mais 
de 1 ano; (iv) filho ou enteado 
com menos de 1 ano de idade ou 
menor de idade que convivesse 
com o arrendatário há mais 
de 1 ano ou que, tendo idade 
inferior a 26 anos, frequente o 
11.º ou 12.º de escolaridade ou 
estabelecimento de ensino médio 
ou superior; ou, por fim, (v) filho 
ou enteado, que com convivesse 
com o arrendatário há mais de 
1 ano, portador de deficiência 
com grau comprovado de 
incapacidade superior a 60%. 
Em todas as outras hipóteses 
não submissíveis às alíneas supra 
mencionadas, é o interesse 
do senhorio que prevalece, 
caducando, se for essa a 
sua vontade, o contrato de 

arrendamento. Não obstante, 
perderá o direito à transmissão 
do arrendamento a pessoa 
que, sendo à partida titular 
desse direito, tenha outra casa 
própria ou arrendada, na área 
dos concelhos de Lisboa ou do 
Porto e seus limítrofes, ou no 
respetivo concelho se o imóvel 
arrendado se situar no resto 
do país, aquando da morte 
do arrendatário primitivo. Se, 
à data da morte do primitivo 
arrendatário, forem vivos o 
seu pai e a sua mãe, e algum 
destes for titular do direito à 
transmissão do arrendamento, 
este transmite-se ao ascendente 
mais velho. Caso este faleça, 
haverá transmissão do 
arrendamento por morte ao 

outro cônjuge que lhe sobreviva. 
Isto significa que, se à morte do 
arrendatário houver transmissão 
do arrendamento para um dos 
seus progenitores, à morte 
deste, o arrendamento volta a 
transmitir-se para o seu cônjuge. 
Com relação à transmissão do 
arrendamento por morte a um 
ascendente, torna-se ainda 
relevante mencionar que, se o 
transmissário tiver, à data do 
óbito do arrendatário, idade 
inferior a 65 anos, o contrato 
fica de imediato submetido 
ao NRAU, considerando-se 
celebrado por prazo certo, com 
duração de 2 anos. Sempre 
que a transmissão se dê para 
um filho ou enteado, que não 
seja portador de deficiência 

com grau comprovado de 
incapacidade superior a 60% 
– pois aqui o contrato não é 
submetido ao NRAU –, o contrato 
de arrendamento fica submetido 
ao NRAU, quando aquele atingir a 
maioridade ou, caso frequente o 
11.º ou o 12.º ano de escolaridade 
ou de cursos de ensino pós-
secundário não superior ou de 
ensino superior, na data em 
que completar 26 anos. Nessa 
data, podem as partes acordar 
a submissão do arrendamento 
ao NRAU. Na falta de acordo, o 
contrato considera-se celebrado 
a prazo certo, com a duração de 
2 anos.
Neide Duarte Pereira 
neide.pereira@
abreuadvogados.com

solução só se consegue encontrar 

na sensibilização dos condóminos. 

É fundamental que cada um com-

preenda que o condomínio é algo 

que também lhe pertence, que se 

deve participar de forma ativa nas 

decisões. De nada serve investir na 

sua fração, se aquilo que a envolve 

não estiver cuidado. 

As novas exigências a nível 
de manutenção levam os 
condóminos a procurar a ajuda 
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